
 
 Rua Duque de Caxias, 600 | CEP 13466-320 | Americana, SP | Fone: (19) 3471-6100 | E-mail: deame@educacao.sp.gov.br 

 
 

 

COMUNICADO: 726 /2021 

RESPONSÁVEL: SUPERVISÃO    

AUTORIZADO POR: DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

DATA: 29/09/2021 

ASSUNTO: Atribuição Projeto  Recuperação e Reforço- Setembro/2021  

PÚBLICO ALVO: Todas as Escolas regulares  

PUBLICAR NO SITE DA DIRETORIA DE ENSINO: Sim 

 
COMUNICADO 

 
 Srs. Diretores e Goes   
  

Em atendimento à Resolução SEDUC 89, de 22-9-2021 que alterou 

a Resolução SE 37, de 5-8- 2019, que dispõe sobre atribuição do o Projeto de 

Reforço e Recuperação das aprendizagens e  sobre a atribuição de aulas 

específicas para este fim, a Diretoria de Ensino de Americana realizará o processo 

de atribuição nos próximos dias:  
As aulas relativas à atuação no Projeto de Reforço e Recuperação das 
aprendizagens serão atribuídas aos professores na seguinte conformidade:  

I - do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: ao Professor Educação Básica I - 
com magistério ou licenciatura plena em Pedagogia; (4 aulas por turma)  
 II - do 6º ano do Ensino Fundamental: conforme as necessidades de 

aprendizagem dos estudantes, ao Professor Educação Básica 
I, com magistério ou licenciatura plena em Pedagogia, ou ao docente 

devidamente habilitado/qualificado nos componentes curriculares em 
que terão aulas atribuídas; (2 aulas português ) (2 aulas matemática)  
 III - do 7º a 9º ano do Ensino Fundamental e da 1ª à 3ª série do Ensino 

Médio: ao docente devidamente habilitado/qualificado nos componentes 
curriculares em que terão aulas atribuídas; (2 aulas português ) (2 aulas 

matemática)  
OBS : Se a escola tiver  a necessidade de oferecer apoio à aprendizagem aos 
estudantes do 6º ano do ensino fundamental, especialmente os que 

apresentam defasagens de aprendizagem relacionadas a habilidades 
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fundamentais dos anos iniciais do ensino fundamental, associadas à alfabetização 

e ao letramento matemático  Poderá indicar a preferência por Pedagogo - 
Colocar no campo Observação na planilha de envio das aulas. 

  
Cronograma:  
De 29/11/2021 à 01/10/2121 – envio das aulas no gmail (horário das do professor 

da turma)   
De 01/05/2021(13h) à 05/11/2021 – inscrição dos professores pelo link 

disponibilizado  
De 13/11/2021 à 14/11/2021 – Atribuição das aulas pela comissão com base nas 
escolhas feitas na planilha ( a Comissão enviará o resultado às escolas)   

  

As aulas das turmas de reforço e recuperação (presencial) serão oferecidas aos 

docentes inscritos em 2021. A atribuição será realizada pela Diretoria de Ensino 

através de formulário Google Docs, onde os professores de Português e 

Matemática (E.Fundamental- anos finais e Ensino Médio) e classe, farão a suas 

opções de escolas /turmas/classe.   

Poderão participar os docentes com vínculo categoria O e os candidatos à 

contratação (abertura de contratos novos).     
Todas as orientações para participar da atribuição estão no site da 
Diretoria.   

Solicitamos que o processo seja amplamente divulgado aos professores 
da rede.    
    

As turmas/horários a serem atribuídos, devem ser enviados no mesmo 

link de gmail (vide abaixo) que utilizávamos para postar o saldo de aulas, 

que eram realizadas na Diretoria antes da atribuição na SED.  
  
      

Link do formulário para as escolas enviarem as aulas:  
  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfasOXJqoYiUJKWmb2E74nwDtRm9
O5PzC5pNQLY2A8WAd-usg/viewform 
 

  
  

OBS:    
  
1) Atualizar os gmails utilizados para acesso ao google docs- saldo de aulas 

(para quem ainda não atualizou):    Link do formulário para atualizar o Gmail 
compartilhado:  

 https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe0OQtsvrdxgUTJqsy6x6Ph3UPwD
G_bBMezPbX8tcMY-i2Pug/viewform    
    

2)  Abaixo segue o link para os professores se inscreverem e fazerem suas opções 
(divulguem). A Diretoria fará a atribuição dos inscritos, conforme as opções 

indicadas e repassará às escolas para entrarem em contato.  
   

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfasOXJqoYiUJKWmb2E74nwDtRm9O5PzC5pNQLY2A8WAd-usg/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfasOXJqoYiUJKWmb2E74nwDtRm9O5PzC5pNQLY2A8WAd-usg/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe0OQtsvrdxgUTJqsy6x6Ph3UPwDG_bBMezPbX8tcMY-i2Pug/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe0OQtsvrdxgUTJqsy6x6Ph3UPwDG_bBMezPbX8tcMY-i2Pug/viewform
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https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdKr7P6w9AcxoyhVEoSIwh-

AYQJ5Nx4Sj9cNtztCI2d8xfMYQ/closedform  
  

Legislação:  
Resolução SE 37/2019  
Resolução Se 52 de 05/05/2021  

Resolução SEDUC 89, de 22-9-2021  
Portaria COPED/CGRH, s/n, de 26/01/2021  

                           

  

  
 

RESPONSÁVEL: 

 

Lilian C. Mello e Silva  
SUPERVISOR DE ENSINO 

 SUPERVISÃO    

 
De acordo: 

 
Joseana Caltarossa Moreira 
SUPERVISOR DE PLANTÃO 
  GABINETE DO DIRIGENTE 
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